
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 58, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Determina a instauração de Inquérito Civil Público no âmbito da PRM
POLO PETROLINA/JUAZEIRO – 2º OTCC.

Referência: PP 1.26.001.000226/2016-12

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pela  Procuradora  da  República  signatária,

fundamentada nos artigos 129 da Constituição da República; 6º, VII e XIV e 7º, I, todos da  Lei

Complementar nº 75/93; 8º, §1º da  Lei n. 7.347/85, conforme as  Resoluções n. 87/06-CSMPF e

23/07-CNMP e ainda:

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público Federal promover o

inquérito civil e a ação civil pública na tutela dos interesses transindividuais (art. 129, inc. III, da

CF/88);

CONSIDERANDO  ser  função  do  Ministério  Público  zelar  pela  observância  dos

princípios constitucionais e pelo respeito do Poder Público e serviços de relevância pública aos

direitos assegurados na Constituição da República (art. 129, inc. II, da CF/88);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a notícia de lançamento de efluentes não

tratados pela Prefeitura de Afrânio diretamente no Açúde Pau Branco;

RESOLVE DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL, visando à

regular e legal coleta de elementos de instrução, com o objetivo de averiguar a veracidade e a

profundidade da situação fática narrada e,  caso necessário,  buscar uma resolução administrativa

e/ou adotar medidas judiciais.

À Coordenadoria Jurídica, para efetivar registro e autuação da presente portaria e do

expediente que a acompanha, inclusive para fins de publicação, lançando-se os seguintes dados no

sistema:

Referência: PP 1.26.001.000226/2016-12

Interessados: a sociedade.

Câmara: 4ª CCR

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/5303
http://www.lex.com.br/doc_20790453_RESOLUCAO_N_87_DE_3_DE_AGOSTO_DE_2006.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7347orig.htm


Designo a servidora Débora de Albuquerque Meneghetti,  técnica administrativa, para

atuar neste procedimento enquanto lotada neste gabinete.

Registre-se a presente Portaria.

POLIREDA MADALY BEZERRA DE MEDEIROS
Procuradora da República
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